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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 12 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Hélida 1º BPTran

Fone: 9488-5856

OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Kelly SCH
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cabo  PM  Mat.  22172-4,  Daniel  Ferreira  Campelo  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 251/AEAJA, de 27 JUN 2012; Implantação a/c 
de 17/11/2011. (Processo nº 031/DGP-1, de 18 JUN 2012). À DGP-3 para implantar o 
referido Abono e  confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para 
remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal-CPP/SAD.  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 035/2012/DGP-1).    

Cabo  PM Mat.  19691-6,  Risaldo  Ferreira  da  Costa  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 247/AEAJA, de 26 JUN 2012; Implantação a/c 
de 11/11/2011.  (Processo nº 028/DGP-1, de 11 JUN 2012). À DGP-3 para implantar o 
referido Abono e  confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para 
remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal-CPP/SAD.  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 036/2012/DGP-1).    
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“CORREIOS  –  Ofício  nº  016/ASCOM/DR/PE.  Recife,  27  JUN  2012.  A sua 
Excelência  o  Senhor  Antônio  Carlos  Tavares  Lira.  Assunto:  Agradecimento.  Prezado 
Comandante.  Agradecemos  a  deferência  dispensada  a  este  Diretor  e  ao  Assessor  de 
Comunicação desta  Diretoria  Regional  dos  Correios,  Fábio  Peixoto  Barbosa  Marques,  ao 
conceder-nos a Medalha Pernambucana do Mérito Policial Militar, em evento realizado nesta  
data, no Centro de Convenções de Pernambuco. Tal honraria é motivo de grande orgulho para 
nós  e  contribui  para  aumentar,  ainda  mais,  a  profunda  admiração  que  temos  por  esse  
importante  órgão  de  nosso  Estado.  Parabenizamos  pelos  187  anos  da  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, tão bem comemorados na belíssima cerimônia realizada no Teatro Guararapes. 
Sentimo-nos agraciados duplamente:  em receber  a  medalha e  em participar  de evento tão 
grandioso. Em especial, parabenizamos pela justa e significativa homenagem prestada ao ‘Rei 
do Baião’ – Luiz Gonzaga, que é merecedor de todo reconhecimento, pelo conjunto de sua 
obra e pela vasta contribuição para a cultura popular do País. Manifestamos nossos votos de 
sucesso e apreço á gloriosa PMPE. Tenham, nos Correios, um parceiro sempre disposto a 
ajudar.  Respeitosamente,  Pedro  Luiz  Mota  Soares  –  Diretor  Regional  dos  Correios  em 
Pernambuco.”

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“Parque de Material Aeronáutica de Recife. Recife, 19 JUN 2012. Ao Sr. Cel PM 
Antônio  Carlos  Tavares  Lira  –  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco. 
Impossibilitado de comparecer  às  comemorações dos 187 anos de serviços  prestados pela 
Corporação à sociedade pernambucana, agradeço o honroso convite e em nome do efetivo do 
PAMARF tenho a honra de cumprimentar V. Sa.  e os oficiais e graduados dessa valorosa  
Organização Militar, desejando-lhes felicidades e continuado sucesso. Salvador Elisio Talzzia  
- Cel Av Diretor do PAMARF.”

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 04 JUL 2012, o seguinte ato:

Nº  2224  -  Transferir  da  Secretaria  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, devendo servir na Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP, os Soldados PM Silvio 
Lima da Silva, Mat. 910194-2, e Suamy Carlos de Jesus Barbosa, Mat. 980568-0, com efeito 
retroativo a 03 JUL 2012.

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 03 JUL 2012, o seguinte ato:

Nº  2179 -  Transferir  da  Secretaria  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o Tenente Coronel PM Marcos Luiz de Araújo Lima, Mat. 1871-6, os Capitães 
PM Roger  Mergulhão  de  Vasconcelos,  Mat.  940238-1  e  Arquimedes  Alves  Pereira,  Mat.  
970023-4, o 2º Sargento PM Edmilson Alves dos Santos, Mat. 27324-4, o Cabo PM Manoel 
Vitorino da Silva Neto, Mat. 25205-0 e os Soldados PM Michael Alves da Cunha Lustosa, 
Mat. 30566-9 e Aluízio Oliveira Dornelas, Mat. 931013-4, com efeito retroativo a 03 JUL 
2012.

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

(Transcritos do DOE nº 126, de 05 JUL 2012)
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4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

4.1.0.   Da Casa Civil

1496, de 04 JUL 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  os  afastamentos  do  Estado,  tendo  em vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Ten-Cel PM Adalberto 
Freitas Ferreira, no dia 28 JUN 2012, e do Cap PM Edjones de Paula Vieira Costa, nos dias 26  
e 27 JUN 2012, da referida Secretaria,  para, em São Paulo – SP, tratarem de assuntos de 
interesse da referida Secretaria.

--oo(0)oo--

Nº 1497, de 04 JUL 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Defesa Civil,  da Secretaria da Casa Militar,  do Maj PM Fábio de Alcântara 
Rosendo, da referida Secretaria, para, em Fortaleza – CE, no período de 06 a 08 JUL 2012,  
tratar de assuntos de interesse do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 1498, de 04 JUL 2012

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 

R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do Ten-Cel PM Roberto  
Gomes de Melo Filho, da referida Secretaria, para, em Fortaleza – CE, no período de 22 a 28  
JUL 2012, tratar de assuntos de interesse do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 1499, de 04 JUL 2012 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto  
no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações, 
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R E S O L V E:

Autorizar  o  afastamento  do  Estado,  tendo  em  vista  solicitação  do  Secretário 
Executivo  de  Segurança  Institucional,  da  Secretaria  da  Casa  Militar,  do  Cap  PM Werner 
Walter Heuer Guimarães, da referida Secretaria, para, em Curitiba – PR, no período de 02 a 12 
AGO 2012, tratar de assuntos de interesse do Estado.  Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - 
Secretário da Casa Civil.

(Transcritas do DOE nº 126, de 05 JUL 2012)

4.2.0.   Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos Servidores do Estado de 
            Pernambuco

A Diretora-Presidente em exercício,

R E S O L V E:

Republicar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria dos servidores, 
transferência  para  reserva  e  reforma  dos  militares  e  informar  que  estão  disponíveis,  no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br .

Portaria nº 1697, Cícero José dos Santos Silva, 0002004500, 2012104476.  Tatiana de Lima 
Nóbrega - Diretora-Presidente em Exercício.

(Republicada por ter saído com incorreção na original)

(Transcrito do DOE nº 126, de 05 JUL 2012)

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Extrato de Contrato 

Nº 021/2012
Ata de Registro de Preços nº 011/2012, celebrado entre o CASIS e as Empresas 

constantes no Termo de Homologação de 04 MAI 2012 do Pregão Eletrônico nº 007/2012 e 
Processo nº 039/2012, Objeto: Registro de Preços para Fornecimento Gradual de Materiais de 
Neurocirurgia para Período de 12 (doze) meses. 

Ata de Registro de Preços nº 012/2012, celebrado entre o CASIS e as Empresas  
constantes no Termo de Homologação de 13 MAR 2012 do Pregão Eletrônico nº 070/2011 e 
Processo nº 318/2011, Objeto: Registro de Preços para Fornecimento Gradual de Material de 
Consumo Médico Hospitalar para o Exercício de 2012 para um Período de 06 (seis) meses.

Contrato de Fornecimento nº 034/2012, celebrado entre o CASIS e a Empresa AIR 
LIQUIDE BRASIL LTDA,  Objeto:  Contratação  do  Serviço  Continuado  para  Instalação  e 
Locação  de  uma  Unidade  Geradora  de  Ar  Comprimido  Medicinal,  para  atender  as 
necessidades do Centro Médico Hospitalar da Polícia Militar de Pernambuco. Recife, PE, 04 
JUL 2012. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 126, de 05 JUL 2012)
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5.2.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  095/12,  Processo  nº  136/12, 
Objeto:  Prestação de serviço de exames de AT III  + Protombina Mutante + Proteína S + 
Proteína C para o paciente Djalma Ffrancisco Carneiro, Mat. 609139-3, em favor da empresa 
Gilson Cidrim S/C Ltda. Valor total do contrato: de R$ 388,83 (trezentos e oitenta e oito reais 
e três centavos). Fato Gerador: Caso de emergência comprometendo a segurança de pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

(Transcrito do DOE nº 126, de 05 JUL 2012)

5.3.0.   Resultado de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  021/2012  -  Processo  nº  101/2012  –  Objeto:  Registro  de 
Preços para Fornecimento Gradual  de Material  Médico Hospitalar  para  um período de 06 
(SEIS) meses. Proponentes Vencedoras: 1) Maquet do Brasil Equipamentos Médicos Ltda; 2) 
Medical  Mercantil  de  Aparelhagem Médica  Ltda;  3)  Smiths  Medical  do  Brasil  Produtos 
Hospitalares Ltda. Recife, PE, 04 JUL 2012. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe  
Interino do CASIS.

(Transcrito do DOE nº 126, de 05 JUL 2012)

6.0.0.   CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE

6.1.0.   Voto de Aplausos – Comunicação

Comunicou Augusto Carreras – 1º Secretário da Câmara Municipal por meio do 
Ofício nº 2209/2012. Recife, 13 JUN 2012, que foi aprovado pelo Plenário daquele Poder 
Legislativo, o Requerimento nº 1380 de autoria do Vereador Romildo Gomes Filho. Voto de 
Aplausos pela passagem dos 187 anos da criação da Polícia Militar de Pernambuco.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos

1.1.1.   Revisão de Penalidade Administrativa

Interessado: Sd PM Mat. 108052-0/1º BPM, Fabiano de Moraes Alves Pereira

Trata-se de revisão de penalidade administrativa aplicada pelo Comandante do 1º 
BPM, sendo feito o encaminhamento para a 2ª CPRAD, designada através da Portaria nº 468 
de 22 MAI 2012, publicada no Boletim Geral nº 100, de 28 MAI 2012, composta pelos Ten-
Cel PM Mat. 1915-1/1º BPM, Josué Limeira da Silva Júnior, Maj PM Mat. 2041-9/19º BPM, 
Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey e Maj PM Mat. 28140-9/19º BPM, José Pires de 
Souza  Filho,  sob  a  Presidência  do  primeiro,  para  análise  do  requerimento  de  revisão 
disciplinar, de pena de 21 dias de Detenção, imposta pelo Comando do 1º BPM, conforme fez  
público o Boletim Interno do 1º BPM nº 169, de 05 SET 2012, em desfavor do requerente, por 
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ter transgredido a disciplina no tocante ao Art. 166 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME), 
por haver transportado, em viatura da Polícia Militar, material sem autorização de autoridade 
competente, quando de serviço na GT 5124 (Pat. 460040) no dia 05 DEZ 10.

Dos Fatos
Consta nos autos que o Sd PM Mat. 108052-0/1º BPM, Fabiano de Moraes Alves 

Pereira fora cientificado da punição imposta pelo Comandante do 1º BPM, em 11 OUT 2011,  
recorrendo da decisão através de recurso “Reconsideração de Ato”, em 13 OUT 2011, tendo 
seu pedido sido indeferido em 31 OUT 11, e a ciência do Requerente realizada em 07 NOV 
11.  Em 14 NOV 2012,  impetrou o recurso de “Queixa”,  encaminhada ao Comandante do 
Policiamento Metropolitano – CPM, que em seu despacho indeferiu o pedido, mantendo a  
punição imposta pelo Comandante do 1º BPM, sendo o policial notificado, para ciência, em 27 
MAR 2012, do indeferimento do recurso de Queixa.

Ainda nos autos,  verifica-se  que o Sd PM Mat.  108052-0/1º  BPM, Fabiano de 
Moraes Alves Pereira ingressou com recurso de “Representação”, em 27 MAR 2012, junto ao 
Sr. Diretor Geral de Operações – DGOPM, que em seu relatório manteve a punição aplicada  
ao miliciano, sendo cienticado em 24 ABR 2012. Diante do indeferimento da DGOPM, o Sd 
Fabiano Moraes entrou com o recurso de “Revisão Disciplinar”, remetido à 2ª CPRAD, em 15 
JUN 2012.

Da Fundamentação
Com intuito de balizar o pedido, o pretendente, Sd PM Mat. 108052-0/1º BPM, 

Fabiano de Moraes Alves Pereira arguiu o contido nos Artigos 51, IV, § 1º, e 55, § 1º, c/c os 
Artigos 23, III, e 24, I e II do CDMPE, Lei nº 11.817/2000, e Art. 5º, XLVI da Constituição  
Federal, por se achar inconformado com a punição imposta pelo Comandante do 1º BPM e 
pelo indeferimento dos recursos disciplinares impetrados, Reconsideração de Ato, Queixa e  
Representação.

Alega o requerente que realizou o transporte dos materiais durante o serviço e em 
viatura  caracterizada da PMPE com autorização do Comandante  da Guarnição (Cb PM – 
Alexandre), não achando que tal procedimento pudesse gerar qualquer transtorno, o que não 
traduz a realidade, já que o requerente compactuou da transgressão tipificada no Art. 166 do 
CDME-PE, ao transportar, em viatura de serviço, material de interesse particular, prejudicando 
a operacionalidade de sua OME.

Alega  ainda o requerente  que a  Sindicância  instaurada  pela  Corregedoria,  para 
apurar o caso, foi arquivada, e que o mesmo procedimento administrativo, instaurado pelo 11º  
BPM, concluiu por arquivar apenas as denúncias contra o Cb PM Alexandre, Comandante da 
Guarnição à época, questionando a razão pela qual o requerente ainda permanecia penalizado 
pelo mesmo fato. Pois bem, a Sindicância instaurada pelo Comando do 11º BPM, através da 
Portaria nº 030, datada de 15 DEZ 10, teve como origem o Ofício nº 706/10 – Sec. Cor. Aux.  
PM,  e  anexos,  datado de  07  DEZ 10,  com o  objetivo  de  apurar  denúncia  de  extorsão  a 
comerciantes do Bairro de Nova Descoberta, na manhã do dia 05 DEZ 2010, por guarnição do 
11º BPM, a qual tinha como componente o Sd PM Mat. 108052-0, Fabiano de Moraes Alves 
Pereira, a qual foi procedida pela Cap PM Mat. 22800-1, Ângela Maria Galdino dos Santos, 
que concluiu pela não configuração de crime de natureza militar ou civil, mas pela tipificação 
de transgressão disciplinar,  do requerente  e do Cb PM Mat.  23510-5,  José Alexandre dos 
Santos (Cmt da GU), com base no Art. 166 do CDME, por transportar em viatura material sem 
autorização de autoridade competente, o que foi homologado pelo Comando da Unidade, não 
sendo plausível a alegação do requerente de que o citado procedimento administrativo teria 
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tido como solução o arquivamento dos autos por parte da Corregedoria, e que o 11º BPM 
havia  decidido  manter  as  denúncias  apenas  contra  o  Sd  PM Mat.  108052-0,  Fabiano  de 
Moraes  Alves  Pereira,  faltando  desta  forma  com  a  verdade  neste  processo  de  revisão,  
tipificado no Art. 128 do CDME-PE.

A punição disciplinar a que foi submetido o Sd PM Mat. 108052-0, Fabiano de 
Moraes Alves Pereira, é referente ao transporte de material não autorizado em viatura, não  
cabendo a  alegação de  que  a  compra  de  tais  materiais  havia  sido  realizada  pelo  Cb  PM 
Alexandre,  e  que  este  ainda  teria  autoridade  para  desviar  ou  autorizar  desvio  de  conduta 
durante o serviço. Pois não é admissível que o policial militar, durante o seu horário de serviço 
operacional, realize o transporte de materiais de interesse particular em viatura caracterizada 
da PMPE. Bem como, em nenhum momento foi alegado pelo requerente que fora coagido pelo 
Cmt  da  guarnição  (Cb  PM  Alexandre),  a  agir  de  tal  forma,  mesmo  sabendo  que  estava 
praticando a dita transgressão disciplinar.

A culpabilidade do requerente fica caracterizada quando ele próprio afirma, nos 
documentos  que  compõe  este  processo,  que  pediu  ao  Cb  PM  Alexandre  que  comprasse 
materiais de seu interesse, transportando-os em seguida na viatura de serviço, compactuando 
da transgressão disciplinar, já que deixou de cumprir o que preconiza o § 2º do Art. 11 do  
CDME. Não prosperam também suas alegações de que não houve transtornos administrativos 
e  operacionais,  pois  devido  a  seus  atos,  ações  administrativas  tiveram que  ser  adotadas,  
aumentando a carga de trabalho já existente, além do próprio fato de realizar compras durante 
o serviço, prejudicar diretamente o desempenho operacional da Unidade.

É improcedente  o pedido de nulidade da pena aplicada em decorrência  de não 
poder ser responsabilizado por atos de terceiros, pela alegação da compra de materiais ter sido 
realizada  pelo  Cb  PM  Alexandre  (Cmt  da  GU),  já  que  a  punição  aplicada  baseia-se  no 
transporte de materiais não autorizados em viatura, e não na sua compra, ficando configurado 
no  presente  processo  que  o  Sd  PM  Mat.  108052-0,  Fabiano  de  Moraes  Alves  Pereira 
compactuou de tal transgressão disciplinar, tipificada no Art. 166 do CDME.

Atenta o Sd Fabiano Moraes que os argumentos de defesa por ele apresentados não 
foram  considerados,  entretanto,  todos  os  recursos  foram  devidamente  apreciados  e  os 
avaliadores concluíram pela manutenção da punição disciplinar imposta pelo Comandante do 
1º BPM.

Da Decisão
Diante de argumentos desprovidos de fundamentação e sem fatos novos, indícios 

e/ou elementos que em análise possam servir de base para anulação ou mudança da penalidade 
imposta  pelo Comando do 1º  BPM, alvo deste  pedido de revisão disciplinar,  que possam 
subsidiar  um  novo  entendimento,  e  em  conformidade  à  análise  de  todas  as  peças  que  
acompanham o presente recurso e de acordo com o Relatório da Ata de Sessão de Julgamento, 
esta Comissão resolve:

I – Indeferir o pedido do requerente;

II – Manter a pena de 21 dias de Detenção, aplicada ao Sd PM Mat. 108052-0/1º  
BPM, Fabiano de Moraes Alves Pereira, por não entender que houve injustiça ou ilegalidade 
na sua aplicação;

III – Proceder a publicação em Boletim Geral, desta decisão.
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Quartel do Comando Geral, em 28 JUN 2012

_______________________________
Josué Limeira da Silva Júnior

Ten-Cel PM - Presidente
________________________

Eduardo Marcelo de A. Sougey
Maj PM – Relator

______________________
José Pires de Souza Filho

Maj PM – Revisor.  (Nota s/nº/2ª CPRAD).

Interessado: Sd PM Mat. 113658-5/6º BPM, Everton Ramos Barreto

Trata-se de revisão de penalidade administrativa aplicada pelo Comandante do 6º 
BPM, sendo feito o encaminhamento para a 2ª CPRAD, designada através da Portaria nº 468 
de 22 MAI 2012, publicada no Boletim Geral nº 100, de 28 MAI 2012, composta pelo Ten-Cel 
PM Mat.  1915-1/1º BPM, Josué Limeira da Silva Júnior,  Maj PM Mat.  2041-9/19º BPM, 
Eduardo Marcelo de Albuquerque Sourgey e Maj PM Mat. 28140-9/19º BPM, José Pires de 
Souza  Filho,  sob  a  Presidência  do  mais  antigo,  para  análise  do  requerimento  de  revisão 
disciplinar, referente a punição imposta pelo Comando do 6º BPM, conforme fez público o 
Boletim Interno do 6º BPM nº 178/6º BPM, de 20 SET 2011, 21 ( vinte e um) dias de Prisão,  
em desfavor do requerente, por ter transgredido a disciplina no tocante ao Art. 108 da Lei nº  
11.817, de 24 JUL 2000 (CDME), por haver  ofendido, provocado e desafiado um igual, com 
palavras, gestos ou ação, no dia 11 AGO 2011, quando de serviço, além de fazer manobras 
derrubando a moto de serviço, tendo moto na unidade destinada ao treinamento.

Dos Fatos
Consta nos autos que o Sd PM Mat. 113658-5/6º BPM,  Everton Ramos Barreto, 

fora cientificado da punição imposta pelo comandante do 6º BPM, em recorrendo da decisão 
através de recurso “Reconsideração de Ato”, publicado no BI nº 212/2011/6º BPM, tendo seu 
pedido sido indeferido,  impetrou o recurso de “Queixa”,  encaminhada ao Comandante  do 
Comando de Policiamento Metropolitano – CPM, que em seu despacho indeferiu o pedido, 
mantendo  a  punição  imposta  pelo  Comandante  do  6º  BPM,  decisão  publicada  no  BI  nº 
095/CPM, de 21 MAI 2012.

Diante do indeferimento de todos os seus recursos, o Sd PM Mat. 113658-5/6º  
BPM, Everton Ramos Barreto, entrou com o recurso de “Revisão Disciplinar”, remetido à 2ª 
CPRAD, em 22 JUN 2012.

Da Fundamentação
Com intuito de balizar o pedido, o pretendente, Sd PM Mat. 113658-5/6º BPM, 

Everton  Ramos  Barreto, arguiu  o  contido  no  Art.  51,  Inciso  IV,  do  CDMPE,  Lei  nº 
11.817/2000, por se achar inconformado com a punição imposta pelo Comandante do 6º BPM 
e pelo indeferimento dos recursos de revisão disciplinar impetrados, Reconsideração de Ato,  
Queixa e Representação.

Alega  que, no seu entendimento não feriu o CDME, que portanto não deveria ter 
sido punido, apesar de haver derrubado a moto de serviço, tendo sido alertado por um seu par,  
de que para  praticar manobras existia uma moto de treinamento, o Sd em tela ignorou por três 
vezes e ainda detratou o seu companheiro com palavras, tendo seu companheiro feito uma 
comunicação, e pelo fato citado recebeu uma punição.
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Portanto, pugna, o requerente pela nulidade da punição imposta, conforme consta 
em seu pedido de revisão a esta 2ª CPRAD. 

Da Decisão
Diante de argumentos desprovidos de fundamentação e sem fatos novos, indícios 

e/ou elementos que em análise possam servir de base para anulação ou mudança da penalidade 
imposta  pelo Comando do 6º  BPM, alvo deste  pedido de revisão disciplinar,  que possam 
subsidiar  um  novo  entendimento,  e  em  conformidade  à  análise  de  todas  as  peças  que  
acompanham o presente recurso e de acordo com o Relatório da Ata de Sessão de Julgamento, 
esta Comissão resolve:

I – Indeferir o pedido do requerente;

II – Manter a pena de 21(vinte e um), dias de Prisão, aplicada ao Sd PM Mat.  
113658-5/6º  BPM,  Everton  Ramos  Barreto,  por  não  entender  que  houve  injustiça  ou 
ilegalidade na sua aplicação;

III – Proceder a publicação em Boletim Geral, desta decisão.

Quartel do Comando Geral, em 04 JUL 2012

___________________________________
Josué Limeira da Silva Júnior

Ten-Cel PM - Presidente
_________________________

José Pires de Souza Filho
Maj PM – Relator

_______________________________________
Eduardo Marcelo de Albuquerque Sougey

Maj PM – Revisor.  (Nota s/nº/2ª CPRAD).

Interessado: Sd PM Mat. 31068-9/17º BPM, Flávio Lobo

Trata-se  de  revisão  de  penalidade  administrativa  aplicada  pelo  Comandante  do 
BPGd, sendo feito o encaminhamento para a 2ª CPRAD, designada através da Portaria nº 468 
de 22 MAI 2012, publicada no Boletim Geral nº 100, de 28 MAI 2012, composta pelo Ten-Cel 
PM 1915-1/1º BPM, Josué Limeira da Silva Júnior, Maj PM Mat. 2041-9/19º BPM, Eduardo 
Marcelo de Albuquerque Sourgey e Maj PM Mat.  28140-9/19º BPM, José Pires de Souza 
Filho, sob a Presidência do mais antigo, para análise do requerimento de revisão disciplinar,  
referente  a  03  (três)  prisões,  impostas  pelo  Comando  do  BPGd,  conforme  fez  público  o 
Boletim  Interno  BPGd  nº  139,  de  22  JUL  2011,  em  desfavor  do  requerente,  por  ter 
transgredido a disciplina no tocante ao Art. 91 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 2000 (CDME), por 
haver deixado de se apresentar na OME, após haver cessado o motivo do afastamento, para  
cumprir expediente, nos dias 19, 20 e 21 JUN 2011.

Dos Fatos
Consta  nos  autos  que  o  Sd  PM  Mat.  31068-9/17º  BPM,  Flavio  Lobo, fora 

cientificado da punição imposta pelo Comandante do BPGd, em 22 AGO 11, recorrendo da  
decisão através de recurso “Reconsideração de Ato”, dia 26 AGO 11, tendo seu pedido sido 
indeferido. Em 05 SET 11, impetrou o recurso de “Queixa”, encaminhada ao Comandante de 
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Policiamento Especializado – CPE, que em seu despacho indeferiu o pedido, dia 29 SET 11, 
mantendo as punições impostas pelo Comandante do BPGd, sendo o policial notificado, para 
ciência, em 24 NOV 11, do indeferimento do recurso de Queixa.

Ainda nos autos, verifica-se que o Sd PM Mat. 31068-9/17º BPM, Flávio Lobo, 
ingressou com recurso de “Representação”, em 29 NOV 11, junto ao Comando do CPE/DGO,  
o  qual,  encaminhou ao  Sr.  Diretor  Geral  de  Operações  –  DGOPM,  que  em seu  relatório 
manteve as punições aplicadas ao miliciano. Diante do indeferimento da DGOPM, o Sd Lobo 
entrou com o recurso de “Revisão Disciplinar”, remetido à 2ª CPRAD, em 13 JUN 2012.

Da Fundamentação
Com intuito de balizar o pedido, o pretendente, Sd PM Mat. 31068-9/17º BPM, 

Flávio Lobo, arguiu o contido no Art. 36, § 1º, do CDMPE, Lei nº 11.817/2000, por se achar  
inconformado com as punições impostas, pelo Comandante do BPGd e pelos indeferimentos 
dos recursos de: Reconsideração de Ato, Queixa e Representação.

Alega  o  requerente  que  deixou  de  comparecer  ao  Quartel,  pois  havia  sido 
dispensado pelo médico do CMH, por 01 (um) dia de serviço, no dia em que se encontrava na 
Guarda do Anibal Bruno, 24 horas e que a licença médica, abonaria seu dia de serviço, estando 
portanto de folga nos três dias seguinte e que mesmo assim, segundo seu entendimento, teria 
sido punido três vezes pelo mesmo motivo, além do que o mesmo, compareceu ao serviço e ali 
permaneceu até às 15 horas, quando foi ao CMH, e foi dispensado do restante do serviço,  
tendo cumprido 1/3 de sua jornada de serviço, porém mesmo assim foi punido 03 (três) vezes,  
com punição prevista no Art. 91 do CDME “Não se apresentar ao fim de qualquer afastamento  
do serviço ou, ainda, logo que o mesmo for interrompido”, cuja pena prevista é de 05 a 10 dias 
de prisão.

Por  último,  o  requerente  alega  nulidade  da  punição  imposta  em razão  do  não 
cumprimento  dos  prazos  estabelecidos  no  CDMPE,  porém  a  doutrina  é  pacífica  no 
entendimento de que a decisão de um Processo Administrativo Disciplinar não pode ser de  
forma açodada, capaz de prejudicar o processado, pelo exame inadequado do feito, ensejando 
a perda do prazo pelo Administrador em mera irregularidade, não suficiente para a declaração  
de sua nulidade.

Da Decisão
Diante de tudo visto nos autos e da petição exposta legalmente no instrumento da 

Revisão Disciplinar encaminhada  a esta 2ª CPRAD, pelo Sd Lobo, em que solicita a anulação 
das penalidades, impostas pelo Comando do BPGd. Portanto, em conformidade com à análise  
de todas as peças que acompanham o presente recurso e de acordo com o Relatório da Ata de 
Sessão de Julgamento, esta Comissão resolve:

I – Indeferir, em parte, o pedido do requerente;

II – Manter as penas de 06 (seis) e 07 (sete), dias de Prisão, aplicada ao Sd PM 
Mat. 31068-9/17º BPM, Flávio Lobo, e anular a de 05 (cinco) dias de Prisão, por entender  
que: houve o cometimento, realmente, da transgressão tipificada no Art. 91 do CDMEPE, Lei 
nº 11.817/2000, quando o Sd Lobo, deixou de se apresentar na OME, após haver cessado o 
motivo do afastamento, porém, pelo que, comprovadamente, no bojo da Revisão, o Sd Lobo,  
compareceu ao Serviço no Presídio Professor Aníbal Bruno, no dia 18  JUN 11, tendo tirado 
1/3 do mesmo, nada mais justo que tenha direito, também, 1/3 da folga total, que seria de 24 
horas, portanto, no dia 19. Os outros dias 20 e 21, por não haver trabalhado totalmente às 24 
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horas no Aníbal Bruno, o Sd Lobo, não teria o direito a folga, devendo ter se apresentado para 
cumprir  o  expediente  nesses  dias,  até  porque,  o  Médico  clínico,  Vice  Diretor  do  CMH, 
atendendo a solicitação do Relator, avaliou o procedimento médico do dia 18  JUN 11,  e pelo  
que consta na Ficha de Atendimento, Anexa, aos autos, o mesmo, Sd Lobo, estaria Apto a 
comparecer até no outro dia. Portanto, daí o parecer dessa CPRAD pelo deferimento parcial do 
Recurso. 

III – Proceder a publicação em Boletim Geral, desta decisão.

Quartel do Comando Geral, em 27 JUN 2012

___________________________
Josué Limeira da Silva Júnior

Ten-Cel PM - Presidente
____________________
José Pires de Souza Filho

MAJ PM – Relator
____________________________________
Eduardo Marcelo de Albuquerque Sourgey
MAJ PM – Revisor. (Nota s/nº/2ª CPRAD).

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Quem crê em Mim, como diz a Escritura, do seu interior correrão rios de água viva. 
(João 7:38).
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